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PARECER Nº 1950/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0466/11.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Nomura, que visa 
instituir o Programa Cidade Mais Limpa no Município de São Paulo.  
De acordo com a proposta, o programa terá caráter essencialmente educativo, com 
ações desenvolvidas por bairro ou região administrativa, incentivando os 
mecanismos de educação ambiental e coleta coletiva.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta casa  
Consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato (In: Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p.841.).  
Ademais, a matéria de fundo versada no projeto diz respeito à proteção do meio 
ambiente, tema para o qual o Município detém competência legislativa 
suplementar, conforme art. 24, inciso VI c/c art. 30, incisos I e II, da CF/88.  
Sob o ponto de vista do meio ambiente, o projeto vai ao encontro de nosso 
ordenamento jurídico, eis que cria mecanismos de incentivo à reciclagem do lixo, 
reduzindo a sua inserção no meio ambiente que é uma das maiores preocupações 
da atualidade.  
Pois bem, a manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se 
tratar de assunto que, por óbvio, é de interesse de todos, uma vez que é imperiosa 
à sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de 
princípio constitucional impositivo, quando a Constituição Federal determinou ao 
Poder Público em todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 
e 23, inciso VI), o poder-dever de defender e preservar o meio ambiente para as 
presentes e futuras gerações.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  
“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;”  
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente:  
Art. 181.  O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a:  
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;  
Destaque-se que estando o projeto em análise relacionado com a política municipal 
de meio ambiente é necessária a realização de ao menos duas audiências públicas, 
nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município.  



A matéria também se submete ao voto favorável de maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do disposto pelo art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica 
do Município.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14/12/2011  
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